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ld:05D511CAD036639E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.820/0001-97 
Endereço: Rua Anaíta Rocha, nº 32, Centro. 
Fone: (89) 9 8101-8090 CEP: 64640-000 
E-mail: prefelturadesal@gmall.com 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio Lisboa - PI , torna público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, II- Dispensa cm Razão de Valor e 
demais legislações aplicáveis. 

1 DADOS DO PROCESSO: Dispensa 00612026 - PROC. ADM. 02412026 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO, 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E MÁQUINAS, 
LOCADOS/CEDIDOS, PRÓPRIOS, PERTENCENTES À FROTA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, UNIDADE 
MISTA DE SAÚDE, BEM COMO DA PREFEITURA MUNICIPAL. 
VALOR MÁXJMO ESTIMADO 

R$ 61.075,05 (sessenta e um mil, setenta e cinco reais e cinco centavos). 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 18 de março de 2026, às 09 horas 
ATÉ: 20 de março de 2026, às 13 horas 
ENDEREÇOS 

E-mail para envio da proposta: prefsa12025@gmail.com ou na Sede da Prefeitura. 
Endereço: Rua Anaita Rocha, nº 32, Centro, Fone: (89) 98101-8090 CEP: 64640-000 E-mail: prefsal2025@gmail.com 
Obs.: As propostas enviadas para sede do Centro Administrativo de Santo Antônio de Lisboa/PI, deverão ser 
entregues até 13 horas nos dias definidos acima. 

Epitácio Silva Lopes 
Agente de Contratação 

Santo Antônio de Lisboa, 16 de março de 2026 

ld:OFSBFS155EFC62CD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI 
CNPJ: 06.553 .820/000 1-97 
ENDEREÇO: RUA ANAITA ROC HA, N º 32, C ENTRO 
CEP: 64640-000 

PORT ARIA N º 24, D E 16 D E MARÇ O D E 2026. 

Disp6e sobre a con s titu.ição da conússão especial d e 
avaliação> para atuar no processo de Alienação d o9 
Ben s Moveis consi derad os inse.rvívc.is (ociosos> 
ant:iecon ti.núcos e/ou irrecuper áveis) d e p rop ried a d e 
d o Mun icfp io> obj 'ctivando p osterior vend a atrav~s de 
l eilão p úblico. 

O Prefeito do Município de Santo Antônio de Lisboa. Piauí, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o art. 37 da Con stituição Federal e artigo n º 147 da Lei Orgânica Municip al. 

CONSIDE RANDO a existência de bens moveis des tinados à alienação de p ropriedade 
do município, classificados como irrecuperáveis, ociosos e/ ou antieconômicos, o q ue os torn am 
inservíveis para a administração pública; 

R ES O LVE: 

A.rt. 1° Criar a comissão especial de avaliação dos bens inservíveis, conform e escipuJado 
n a .Lei O rgânk a M unicipal, com a fina lidad e d e avaliar e relacion ar os seguin tes con juntos de bens: 

1 - Veículos 
2 - Materiais Diversos 
3 - Equipamentos 

A.rt. 2°. Nomear os m e mbros abaixo relacion ados para com porem a comissão de que se 
trata o art. 1 ° da presente portaria: 

a) André Lima Silva - Secretário de Administração 
b) At"thur Leal Batista - Auxiliar Administrativo 
c) Epi tácio S ilva Lopes - Agen te de Contratação 

Art. 3º. Compete a COMISSÃO D E AVALIAÇÃO D E B ENS INSE R VÍVEIS, 

a) avaliar os bens indicad os no a rtigo 1 ° desta P ortaria, co nforme o seu estado de 
con servação; 
b) estabelecer lotes para efeitos de alienação dos bens; 

Art. 4°. A comissão composta n esta portaria fica con cedid o o prazo de 20 (vinte dias) a 
con ta r desta data> para apresentar a Prefeita Municipal, o la udo d e avaliação d os bens a serem 
le iload os. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRA-$ 

Santo Antônio de Lisboa (PI). 16 de março de 2026. 

Prefeit·o Municipal 

ld:15190DF6D524615D 

SANTA CRUZ 
-- DO PIAUI-­

~- érfr,,unçur l 

DECRETO nº 004/2026 San ta C ru z do P iau í-PI , 03 de março d e 2026. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUI, E stado do Piauí, S r" La ls 

Barroso Ma rtin s dos S a n tos Nunes, n o u so de s u as a tribuições legais, previstas n a Le i 

Orgên ica Munici pa l e no a rtigo 10 da Lei n . 11 /201 7 de 2 1/09/20 17 • C ó dig o Tribu tário 

M unicipal , DECRETA: 

Art. 1° . - Ficam atu a lizados os valores venais dos imóveis d o Mu nicípio d e Santa C ruz do 

P iau í, Estado do P iau f, pe lo índice 1,01935040 q ue servirá para o la n çam e n to do IPTU 

(Impo s to Pre d ial e Territo ri a l Urba n o ) ; 

Art. 2°. - A apu ração a través da a tu a lização d estes va lores ven ais servirá pa ra a cobra n ça do 

IPTU refere ntes ao a n o d e 2025 que será la n çad o com ve n ci m e nto e m 15 de junho d e 2026; 

Art. 3°. - Es te ín d ice para reaju s te foi dete rmin ado u til izan d o-se po r base a tabela d e 

a tu a lização m o n etária u ti lizad a pelo Governo F e deral (IPC A-E ): 

Art. 4°. - O pagam e n to do Imposto a té a d ata d o ven ci m e n to terá desconto de 10% (dez p o r 

cento ) con forme pa rágrafo 7°. do a rtigo 13 d o C ódigo Tribu tá rio Munici pa l ; 

Art. 5°. - Este decreto e n tra em v igor n a data de s u a pub licação, revogadas as dis posições 

e m con trário. 

G a b inete d a Pre feita Municipal d e Santa C ru z d o P iauí, E stado d o Pia u f, aos três d ias d o mês 

de m a rço do a n o d e d o is mil e vin te e seis. 

LA IS BARROSO As5lnado de forma digital por LAIS 

MARTINS DOS SANTOS ~~~~~~~,~~~SANTOS 
NUNES:02621197302 Dados:2026.0J.1611:01 :10 -03•ro 

L aís Barroso M a rtin s dos S a ntos Nun es 

Prefeita M un icip a l 
Prefeitura Munlclpal de Santa Cruz do Plauf•PI • CNPJ ; 06.5S3,960/0001·65 

Pça Oementfno Martins, 241. Centro - Cep: 64.545-000 
E-mall; cmsantacruzdooiaul@hotma ll çom • Contato: (89) 98812-2399 
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Piauí - PI 
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• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I
NUMERO OE INSCRIÇÃO 

1 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATADEASERTURA 

1 
65.662.640/00014'2 

CADASTRAL 1°'º212º26 
MATRLZ 

1 :;:,;;:.~~IPAL DE EDUCACAO INFANTIL· CMEI CATARINA 1 

1 ~~~e~=~~~.:r~i(~c;Jd'Ã~~ ":3:JANTIL • CMEI CATARINA 1 1~ 1s 1 

1 ~~~2~~~~~~~T::it~IE-~~;'PRJNCIIW. 1 

l 85.1f1':oº~~~~OA~-~~ :::.~~·~ SECUNDARIAS 1 

l 103.~(>º~~~~; ~";;~~~~RE~~utlvo Municipal 1 

1 ~~~ECHAL DEODORO 
1 ~ 5 1~ .. '!_afENTO 

1 

1~545~00 1 
1~~~6TRITO 

1 
1 MUN1clPIO 
: SANTA CRUZ DO PIAUI 1 Li 1 

1 ~ E~~~Ae=~~gACAO@SANTACRUZDOPIAUI.PI .GOV.BRI 1 ;:;;~c::,~7-4713 
1 

1 = ~ciPfc;T~ ~~AC~ f~ PIAUI 1 

l l~ CAOASTAAL 
1 

1 ~}~~i~ CADASTIW. 
1 

1 MOTIVO DC: SITUAÇÃO CAOMTRAL 

1!_.~ESPECLAl. 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/03/2026 às 10:38:47 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 

1 ~SITUAçlõESPECIAl. 

1 
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